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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº803 de 08 de novembro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Bole-
tim de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR o servidor EDUARDO ESPÍNOLA FREIRE, assistente administrativo, Matrícula SIAPE 
991********, como substituto do cargo de Chefe da Unidade de Contratualização e Processamento 
da Informação Assistencial do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC-UFCG/EBSERH. 

 Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no pe-
ríodo de substituição. 

 Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 805 de 08 de novembro de 2023  

 
A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria -SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Bolem 
de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Bolem de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de 
Controle Disciplinar da Ebserh,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar ANDERSON FONSECA DA COSTA, Matrícula SIAPE nº 206****, ocupante do cargo 
Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, lotado no HUAC-UFCG; ARLLAN RAVELLE 
DE ARAÚJO GUERRA, Matrícula SIAPE nº 304****, Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Se-
gurança de Tecnologia da Informação, lotado no HUAC/UFCG; para, sob a presidência do primeiro, 
construírem comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais res-
ponsabilidades administravas descritas no Processo nº 23769.010529/2023-50. 
 
Art.2ºEstabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA  

Superintendente 
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PRORROGAÇÃO 

Portaria-SEI nº 804 de 08 de novembro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria -SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Bole-
tim de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 10 de novembro de 2023, o prazo de 
conclusão dos trabalhos da Investigação Preliminar de que trata o Processo 23658.006640/2023-07. 

Art. 2º Publique-se em Boletim de Serviço. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA  
Superintendente  

 

RECONDUÇÃO 

 Portaria-SEI nº 806 de 09 de novembro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria -SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Bole-
tim de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de 
Controle Disciplinar da Ebserh,  

RESOLVE:  

Art. 1º Reconduzir, por mais 60 (sessenta) dias, a Investigação Preliminar (IP) instaurada pela Portaria-
SEI nº 446/2023, de 15 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviço Nº 398 de 16 de junho de 
2023, prorrogado pela Portaria - SEI nº 615/2023, de 23 de agosto de 2023, publicada no Portaria - SEI 
nº 615/2023, de 23 de agosto de 2023, referente ao Processo nº 23769.007279/2023-71, ante as ra-
zões apresentadas na Solicitação Prorrogação Investigação Preliminar SUP/Hupes-UFBA (34215261).  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                          

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA  
Superintendente 
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PUBLICAÇÃO 

Portaria-SEI nº 808 de 09 de novembro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e esta-
tutárias e, em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e 
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissi-
onados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado dos recursos interpostos na 1º Fase do Processo Seletivo para fun-
ção gratificada de Chefe da Unidade E-Saúde do HUAC-UFCG-EBSERH. 

Candidato Situação Resultado do Recurso 

***.437.284-** Classificado/Selecionado para segunda fase Deferido 

***.836.694-** Classificado Indeferido 

Art. 2º Tornar público o resultado final da 1ª Fase do Processo Seletivo para função gratificada 
de Chefe da Unidade E-Saúde do HUAC-UFCG-EBSERH. 

Colocação Candidato Pontuação  Desempate Situação Motivação 

1º lugar 
***.932.855-
** 

6,0 -- 
Classificado/Seleci-
onado para segunda 
fase 

Art. 16, III da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe sobre cri-
térios de participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo (Até a 5ª classifica-
ção). 

2º lugar 
***.250.823-
** 

5,0 -- 
Classificado/Seleci-
onado para segunda 
fase 

Art. 16, III da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe sobre cri-
térios de participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo (Até a 5ª classifica-
ção). 

3º lugar 
***.356.574-
** 

4,0 4,3 
Classificado/Seleci-
onado para segunda 
fase 

Art. 15 que dispõe sobre desem-
pate  e Art. 16, III da Norma SEI 
2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe so-
bre critérios de participação da 2ª 
Fase do Processo Seletivo (Até a 5ª 
classificação). 

4º lugar 
***.437.284-
** 

4,0 0,0 
Classificado/Seleci-
onado para segunda 
fase 

Art. 15 que dispõe sobre desem-
pate  e Art. 16, III da Norma SEI 
2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe so-
bre critérios de participação da 2ª 
Fase do Processo Seletivo (Até a 5ª 
classificação). 

5º lugar 
***.278.974-
** 

3,5 -- 
Classificado/Seleci-
onado para segunda 
fase 

Art. 16, III da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe sobre cri-
térios de participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo (Até a 5ª classifica-
ção). 

6º lugar 
***.737.234-
** 

2,5 -- Classificado 

Art. 16, III da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe sobre cri-
térios de participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo (Até a 5ª classifica-
ção). 
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7º lugar 
***.836.694-
** 

2,0 -- Classificado 

 Art. 16, III da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe sobre cri-
térios de participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo (Até a 5ª classifica-
ção). 

8º lugar 
***.991.574-
** 

1,0 5,8 Classificado 

Art. 15 que dispõe sobre desempate 
e art. 16, III da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe sobre cri-
térios de participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo (Até a 5ª classifica-
ção). 

9º lugar 
***.220.504-
** 

1,0 3,3 Classificado 

Art. 15 que dispõe sobre desempate 
e art. 16, III da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe sobre cri-
térios de participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo (Até a 5ª classifica-
ção). 

10º lugar 
***.154.404-
** 

1,0 0,0 Classificado 

Art. 15 que dispõe sobre desempate 
e art. 16, III da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe sobre cri-
térios de participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo (Até a 5ª classifica-
ção). 

11º lugar 
***.848.914-
** 

1,0 0,0 Classificado 

Art. 15 que dispõe sobre desempate 
e art. 16, III da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe sobre cri-
térios de participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo (Até a 5ª classifica-
ção). 

Art. 3º As convocações para entrevista serão enviadas pelo e-mail utilizado no ato da inscrição, enca-
minhados exclusivamente do endereço eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

Art. 4º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA  
Superintendente 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA  

 

ALTERAÇÃO  

Portaria-SEI nº 801 de 07 de novembro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, resolve: 

Art. 1º Alterar a constituição da equipe de planejamento da contratação constante na Portaria - SEI nº 
288, de 08 de julho de 2022 (SEI nº 22718142) para: 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Maria Gerlane de Souto -  Matrícula SIAPE 105**** - membro da área requisitante e Coordenador 
da EPC; 

II. Martiniano da Silva Lima - Matrícula SIAPE 332**** - membro da área demandante; 

III. Renata Layane Paixão Vieira - Matrícula SIAPE 100**** - membro da área demandante; 

IV. Nathalia Oliveira Araújo - Matrícula SIAPE 331**** - membro da área requisitante; 

V. Patrícia Lira de Araújo - Matrícula SIAPE 241**** - membro da área administrativa. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação;  

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36522694&id_procedimento_atual=35556660&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002525&infra_hash=9278f287b09ef7512b6846760cd933f813113078d60aa5b535a971b29e3ff16c
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Art. 4º Prorroga-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contra-
tação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos até então praticados pela EPC constituída pela portaria 
anterior. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato. 

LUIZA CLÁUDIA MACEDO DE MORAIS 
Gerente Administrativo Substituta 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº802 de 07 de novembro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para a Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviços de 
Apoio Administrativo, com dedicação exclusiva de mão de obra, a fim de atender as necessidades do 
Hospital Universitário Alcides Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 
05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Rosângela Maria Leite Araújo - Matrícula SIAPE 111**** - membro da área requisitante e Coordena-
dor da EPC; 

II.  Eliane de Souza Santana - Matrícula SIAPE 307**** - membro da área requisitante; 

III. Luiza Claudia Macedo de Morais - Matrícula SIAPE 223**** - membro da área requisitante; 

IV. Matheus do Nascimento Alves - Matrícula SIAPE 241**** - membro técnico; 

V. Wagner Silva Sousa - Matrícula SIAPE 328**** - membro técnico; 

VI. Patrícia Lira de Araújo - Matrícula SIAPE  241**** - membro da área administrativa; 

VII. Jéssica Thaisse Targino dos Santos - Matrícula SIAPE  109**** - membro da área administrativa. 

Art. 3º Compete à EPC: 
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I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 4º Prorroga-se o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão da etapa de planejamento da 
contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato. 

LUIZA CLÁUDIA MACEDO DE MORAIS 
Gerente Administrativo Substituta 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 807 de 09 de novembro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
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e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022;  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que ob-
serva a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização;  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos.  

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.008560/2023-21 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 000036/2023, 
cujo objeto é a "Aquisição de reagentes para os setores de bioquímica, hematologia e microbiolo-
gia"  

I.  Gestor: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

SUBSTITUTO  AMANDA MANUELLA DANTAS NOBRE 276**** 

II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR VIVIANE DA SILVA DINIZ MEDEIROS    331**** 

SUBSTITUTO ADONES DA SILVA ARAÚJO 313**** 
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 Art. 2º Segue a Ata de Registro de Preços a ser devidamente fiscalizada: 

Ata de Registro de Preços - SEI 32.1-A/2023 (34128586) - QUIBASA QUIMICA BASICA LTDA, 
CNPJ:19.400.787/0001-07. 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-
das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49161466&id_procedimento_atual=45674689&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=7ee90343b4f2229a6f5a3ba047e6ac78080727b69e44435423b7eac9a6a47976
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IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;  

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 LUIZA CLÁUDIA MACEDO DE MORAIS 
Gerente Administrativo Substituta 


